LEI MUNICIPAL Nº 0611/2008, DE 08 DE ABRIL DE 2008.
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS PROMOVER SUBVENÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho – RS, plenamente autorizado conceder subvenção no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao São Rafael Hospital Beneficente, inscrito no CNPJ sob o nº 89.336.945/0001-92, estabelecido na Rua Capitão Valério, na cidade de Engenho Velho – RS.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0601 10 301 0011 2033 335043 000000 0040 – Subvenção Social.
Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, AOS 08 DE ABRIL DE 2008.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
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Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.

